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EDITAL PREGÃO rrrrnÔrtrco N. 19.002/202s-pE
PROCESSO N" 19.002 / 2025-PE

OBJETO: AQUISIÇÁO P-ARA FUTURAS E E\IENTUAIS DOAÇÔES DE VALE-GÁS PARA AS
FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE \'ULNERABILIDADE SOCIAL DO MI]NICÍPIO DE ICO /CE.

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PR-EÇO GLOBAL.

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇOES ELETRONICAS

FINALIDADE: AQUISIÇAO

TÉRMr.{O DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:13/02/2025 _ 13H.OOMIN.
ABERTURA E ANÁTTST OT PNOPOSTA: 13/02/2025 13H.O1MIN.
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13/02/2025 _ I4H.OOMIN.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO.
VAIOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 145.47ó,00 (cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e

seis reais).

O município de Icó - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 07.669.682/0001-79, Íorna público para
conhecimento dos interessados que será realizado licitação, a ser processado e julgado pelo Agente de
Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condiçÕes estabelecidas no presente Edital na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos temos da Lei n' 14.133, de 2021, Lei
Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal N' 006, de 19 de

fevereiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste

Edital.

Ordenador de Desoesas:
Secretaria do Trabalho e Assistência Social - Higor Batista Gomes.

Agente de Contratacão: Petrus Barbosa de Lima

I. DOOBJETO
Tem por objeto da presenre licitação a AQUSIÇÃO PAIL{ FUI'UR]{S E EVENTUAIS DOAÇOES
DE VALE.GAS PAX,Â AS FAMILIAS EM SITUAÇAO DE YULNERABILIDADE SOCIÂL DO
MI,]NICiPIO DE ICÓ /CE.

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO
2.1. Poderão paÍÍicipaÍ deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço
www.novobbmnet.com.br.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalÍnente pelas tÍansações eferuadas em seu nome,
assume como f,rrmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu Íepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais únos decorrentes de uso rndevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no aÍtigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtoÍ rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.

Rua Francisco Maciel, s/n, Cêntro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956/000149 - Telefonê: (88) 3561-2607
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2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente, contÍolador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibiütada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de naú)Íeza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbüco que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheto
ou parente em linha reta, colateÍal ou por afinidade, até o teÍceiro grau;
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei n" 6.404, de 15 de

dezembro de 1916, concorrendo entre si;
2.4.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dilulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçào de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou poÍ conÍatação de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçào trabalhista:
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.4.9.1. ruSTIFICATIVA vedaSo a participação de consórcio, ,tos Íelrnos do art. 15, caput, da Lei n'
14.133, de 2021:

I. A vedação a participaçÕes de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a paíticipação
de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apÍesentam o minimo exigido no
tocante à qualiFrcação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de

contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio Ítáo ttaÍá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante wlto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de supru os

requisitos de habilitação do edital e ainda não teÍiam as condições necessárias à execução do objeto
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de panicipantes,
admite a formação de consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Púb1ico, na condição de contÍatante, a escolha da
participaÇão, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n' 14. 133 de 2021, que em seu Art. 15 que atribui
à Administração a preÍÍogativa de admissão de consórcios em licitaçôes por ela promovidas, pelos
motivos já expostos, concluise que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso
concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiaÍ os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedaçdo à participação de consórcios, expressa no item
2.4.9, acima mencionado deste Edital, paÍa o caso concreto em análise, visa exatamente afasÍaÍ a
restÍição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, podeÍiam pÍestaÍ
os serviços, rcduztria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
conluios/carteis para manipular os pÍeços nas licitaçÕes.
2.4.10. Orgaruzações da Sociedade Civil de Interesse Púbüco - OSCIP, atuando nessa condição;
2.4. I I. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contÍato agente
público do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser obsewadas as situaçÕes que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos teÍmos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n." 14.133, de 2021.
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que arue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetrvidade da sanção a e1a
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aplicada, inclusive a sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilicito ou a utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do licrtante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu sewiço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 podeáo participar no apoio das atividades de planejamento da
contÍatação, de execução da licitação ou de gestão do contÍato, desde que sob supewisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.8 a inclua como

e to

sancl '1
vedacão de oue trata o item 2.4.8 estende-se a tercei oue auxili, a conducão da contratacão na oualidadee

execuíivo. nos demais resimes de execução.

2 .9 - Em licítacões e contratações realizadas no âmbito de pryietos e oroqramas oarcialmefite fnanciados oor
apência ofrcial de cooperdÇão estranpeira ou por orp,anismo frnanceiro intemacional com recursos do frnanciammto
ou da conftapartida nacional, nõo poderá participar pessoa Íisica ou jurídica que ifitetre o rol de pessoas

2.10. A
de in te de

assessoria técnica.

3. DA APRXSENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pÍeço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o Íim
do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. EsÍá ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
pÍoposta apresentada eslá em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas idralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos teÍrnos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empÍega
menor de 16 anos, salvo menoÍ, a paÍtiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXII, da ConstituiÇão;
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de resewa de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabllitado da
Previdência Social, previstas no aÍt . 93 da Lei 8 .213 / 1991 .

3.3. O licitante organizado em coopeÍativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei n" 14.i33, de 2021.
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade
coopeÍativa deverá declarat, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos
estabelecidos no aÍtigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usuftuir do tratamento
favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, obsewado o disposto nos §§ i" ao 3" do art . 4" , da Lei n."
14.133, de 2021 .

3.4.1. Nos itens em que a paÍticipação não for exclusiva para microempresas e empresâs de pequeno
poÍte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzhá o efeito de o licitante não ter direito ao
tÍatamento favorecido pÍevisto na Lei Complementar rf 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empÍesa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa.
3.5. A falsidade da declaração de que tÍata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abernrra da sessão pública
e da fase de envio de lances

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.í26.956/0001-,49 - Telefone: (88) 3561-2607
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3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a pafiiÍ da fase de julgamento e aceitação das
pÍopostas.
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da llci/.açao acompaniar as operaçÕes no sistema
eletrônico duÍante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministÍação ou de sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a seguÍança, para providências.

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000í.49 - Telefone: (88) 3561-2607

4, DO PREENCHIMENTO E EI{I'IO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no
menu "Sala de Disputa", no campo das licitaçÕes na coluna (menu) da etapa'íAberto para receber
propostas".
4.1.1. O licitante interessado podeÍá utilizaÍ filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comaodo "enviar proposta".
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o pÍeenchimento prévio das informaçÕes
exigidas no Sistema.
4.1.3 O Acesso para participaÍ das licitaçÕes está condicionado ao cadastÍo prévio do interessado na
Plataforma BBMNET LicitaçÕes.
4.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valoÍes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enca(gos previdenciários,
trabalhistas, tributáÍios, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.
4.5. Se o tegime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
4.6. Independentemente do peÍcentual de tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecrdos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de pÍoposta. Os documentos de habilitação não podeÍão ser excluidos ou alterados a partir
do prazo em que recebimentos das propostas estivel encerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatonedade do cumpÍimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução conúatua1, promovendo, quando requerido, sua substinrição.
4.9. A apresentação das pÍopostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponeote o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus temos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensí1ios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução conüatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da pÍoposta não seÍá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apÍesentação.
4.1 L Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuÍaÇão de

responsabilidade.
4.12. Independente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão Íetidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
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4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÁO DAS PROPOSTAS E FORMT.JLAÇÃO
DE LANCES
5.1. A abertura da pÍesente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os ücitantes poderão ÍetiÍar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abeÍuÍa da sessão pública.
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoero, os licitantes poderão alteÍaÍ a
pÍoposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.
5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
5.6. A não desclassi.ficação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o PregoeiÍo e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
regrstro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE.
5.1L Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáno fixado para abemrra da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.12. O licitante somente poderá oferecer larce de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez

reais).

5. I 4. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes apÍesentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.15.2. A pÍorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse período de prorrogaçào,
inclusive no caso de lances intermediários.
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.
5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeuo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149 - Telefone: (88) 3561-2607
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5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistu por tempo superior a 3
(três) horas a sessão púb1ica será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletÍônico utllizado paÍa divulgaçào.
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.15.9. Encerrada a eÍapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno
porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de
aplicar-se o disposto nos AÍts. M e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.
5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontraÍem na faüa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serào
consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.1 5. I I . A melhor classificada nos termos do subitem anteÍior terá o direito de encamrnhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática paÍa ÍàírÍo-
5.15.12. Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco poÍ cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. 414 e 45 da Lei Complementar n"
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entÍe pÍopostas ou lances, o oitério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classrficação;
5.15.16. Avaliação do desempenho conüatual prévio dos licitantes, para a qual deverão
pteferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;
5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme Íegulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou pÍestados poÍ:
5.15.20. Empresas estabeiecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Admirristração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação rcalizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5. I 5.2 l. Empresas brasileiras;
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n' 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.
5.15.24. Etcerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado peÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classiÍcação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
eín Íazáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.15.26. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será dilulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
5.15.28. Será desclassiÍrcada a proposta que:
5. I 5.29. Contiver vícios insanáveis;
5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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5.15.31. ApÍesentar preços inexequíveis ou perÍnaneceÍem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.15.32. Não tiveÍem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admimstmção;
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
5.15.14. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admirustração.
5.12.1 A rnexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que compÍove:
5.12.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.12.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
5.13 Erros no preenchimento da plarulha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, to prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.
5.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a saoar eÍÍos ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.13.2 Considera-se erro no preenchrÍnento da plamlha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contÍibuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.13.3 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociaçáo realizada, em campo próprio do Sistema,
acompanhada, se for o caso, dos doqrmentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
NÃO serão adjudicadas Cartas PÍopostas com valor superior aos preços
máximos estimados para a contratação).

5.13.4 É facultado ao pregoeiro pÍoÍÍogaÍ o pÍazo estabelecido, a partiÍ de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

ó DA FASE DE IIABILTTACÀO
I. Encerrada a eÍapa de negociação e aceitação, o pregoeiro veriÍicará se o licitante provisoriamente
classiÍicado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme pÍevisto no
aÍÍ. 14 da Let f 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a paÍticipaçáo no certame ou a futura conúatação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do óÍgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https:/ /certidoes-apf.apps.tcu .gov.br/).
II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei Complementar n"
23/06.
IV. Os documentos pÍevistos no Termo de Referência, necessários e suficientes paÍa demonstraÍ a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado
para fins de habilitação, nos termos dos.

6.1 HABILITACÃOruRÍDICA
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa
meÍcantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprescntaÍ
o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registÍo da Junta onde tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRÁTO SOCTAL E TODOS OS SEUS
ADITMS E/OU ULTIMO ADITWO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
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registÍo público de empresa meÍcantil da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por aÇÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus adminisÍadoÍes;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentaÍ o regrstro da Junta onde opera
com averbação no regrstro da Junta onde tem sede a matriz.
m. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTwO, no caso de sociedades simples - exceto coopeÍativas
no Canório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apreseotaÍ o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
maÍíiz.
w. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PAIL{ FLTNCIONAMENTO
experíjdo pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
V. COPIA DE DOCLJMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular
da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.2 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA
I - A inscdção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicíio ou sede do licitante, ou outÍa equivalente,
na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou ouúa
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instiruidos por lei;
\rII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍt.7" da Constituição Federal.
6.2.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.3 r)UAL A O TÉCNICO.PR ÍlÉrccrrtN À Í ç rúr-Nrnn-npEp 
^arrrtN^rI. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados,

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de Referência,
expedido por entidade pública ou privado, usuária do sewiço em questão, comprovando que fomeceu,
satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outÍo semelhante, bem como prova de atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados válidos os atestados
com timbÍe da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execuçào ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o
caso.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

comprovação ao que dispõe o item ó.3 "I", instÍumento de nota flrscal e/ou contÍato Íespectiva ao qual

o atestado faz vinculação.

c) Os atestos de capacidade técnica poderão seÍ apresentados em nome da matriz ou da filial do
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fomecedor.

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimrdade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copta do contÍato que deu suporte à
contratação, endereço alual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outÍos documentos.

e) Certtficado de autorização de ponto de revenda de GLP - Gás Liquefeito de Petróleo, de acordo
com os termos da Resolução ANP n'51 de 02 de Dezembro de 2016.

6.4 OUALTFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA
I. Balanço patÍimoniâl, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
a) Quando S.A, balanço patÍimonial devidamente registrado (aÍt. 289, caput e patágrafo 5', da Lei
Federal N' 6.404/76).
b) Quando outÍa forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5", parágafo 2o, do DecretoJei N" 486/69),
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade.
c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a I (um);
d) As empresas criadas oo exercicio financeiro da conúatação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aberruÍa;
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.
f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido peia Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
II. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em quaiquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para frns de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.
III. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deveÍão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substiruir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abemrra. (Lei n"
14.1.33, de 2021, afi. 65, §1").
IV. O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contiíbil, apresentada pela empresa.

V. Certidão negativa de falência, ÍecupeÍação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica - Lei n" 14. 133, de 2021, artigo 69, caput, inciso II.

ó.4. l. Declarações complementares de apÍesentação obrigatória:
I. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
II. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no aÍ. 93 da Lei n" 8.213/1991.
III. Declaração da licitante de que disponibilizará software para acompanhamento e geraçáo de
relatórios com indicadores educacionais sociais e de saúde, conforme especilicações.
IV. Em se tÍatando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por
representante legal do licitante afirmando o seu enquadÍamento nos cÍltéÍios pÍevistos no artigo 3" dâ
Lei Complementar Federal n" 123 /2006, bem como sua não inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo
diploma legal.

6.5 Os documentos exigidos para fins de habrlitação serão apresentados por meio eletrônico, via
Sistema BBMNET.
6.5.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apÍesentação dos originais
não-digitais.
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6.6 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63,
I, da Lei n" 14.133/2021.

6.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pÍopostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornas infialegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

6.8 A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
ceÍtidões constitui meio legal de prova, para f,rns de habilitação.
6.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, Íro pÍazo estipulado pelo pregoeiro.
6.10 Após a vilculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substiruição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:
6.10.1 Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.10.2 AÍualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contÍatação poderá sanar eÍÍos ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atnbuindo-lhes efrcácia para fins de habilitação e

classificação.
6.12 Na hipótese de o licitante não atendeÍ às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na otdem de classifrcação, até a apuÍação de uma
pÍoposta que atenda ao presente edital.

7 posRxctRsos
7.1 A interposição de recurso contÍa a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art.
165 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.2 O prazo paÍa apÍesentaçáo das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os

quais poderão aplesentaÍ contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob
pena de preclusão.
7.3. I O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de l0 minutos, podendo o
oregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo própdo do srstema.

7.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão Íro pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pÍazoJ

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no pÍazo de l0 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
7.6 Os íecuÍsos inteÍpostos fora do prazo r.áo serão conhecidos.
7 .7 O recurso e o pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íecorida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8 TRATWAS E
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
8.i.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o ceÍtame;
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifrcado, não mantiveÍ a proposta em
especial quando:
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8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
8.1.2.2 Recusar-se a enviaÍ o detalhamento da proposta quando exigível;
8.1.2.3 Injustificadamente, pedir paÍa seÍ desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
8.1.2.4 Detxar de apÍesentaÍ amostÍa;
8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiflcações do edital;
8.i.3 Não celebrar o contrato ou não enhegar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado derúro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitaÍ ou retiÍar o insíumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍame ou prestar declaração falsa
duÍante a licitação.

1.5 Fraudar a licitação
1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
1.6.2 lr,d:uzi;- deliberadamente a erro no julgamento;
1.6.3 Apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada;
1.7 Praticar atos i1ícitos com ústas a frustrar os objetivos da licitação

.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, de 2013
8.2 Com fu1cro naLei n" 14.133. de 2021, a Administração poderâ, garantida a pftvia defesa, aplicar
aos licitantes e/o,t adludicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:
8.2.1 Advertência;
8.2.2 Multa;
8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e

8.2.4 Declanção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pÍópÍia autoridade que

aplicou a penalidade.
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1", da Lei
14.133/202t.
8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratal e declarcção de inidoneidade, bem
como a sanção de multa aplicada em peÍcentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor da proposta,
respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao ptazo de defesa pÍevisto nos Arts. 156 e seguintes,
daLei 14.133/2021.
8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinal o conüato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retiÍar o insúumento equivalente to ptazo estabelecido pela Administração, canclenzará o
descumprimento total da obÍigação assumida.

9 DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo
protocolar o pedido lo prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abeÍura do certame.
9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (tÍê9 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à üta da abertura do
ceÍtame.
9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica,
via Sistema BBMNET.
9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova daÍa para a realização do ceÍtame.

IO DAS DISPOSICÔES GERAI§
10.1 Será dirulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão selá automaticamente tÍansfeÍida paÍa o primero dia útil

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.'14.126.956/0001.49 - Telefone: (88) 3561-2607
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em
contÍário, pelo Pregoeiro.
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia - DF.
10.4 A homologação do resultado desta licitação nao implicará direito à contratação.
10.5 As normas disciplinadoras da licitação seÍão sempre interpÍetadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminisuação, o prilcipio
da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.
10.ó Os licitantes assumem todos os custos de pÍepaÍação e apresentação de suas pÍopostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatóio.
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

inclur-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
10.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos
interessados no PoÍal www.novobbmnet.com.br.
10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET LicitaçÕes, por e-mail, whasapp,
telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br.
l0.l1Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10.120 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContÍataçôes
Públicas (PNCP) e endereço elerônico www.novobbmnet.com.br, https:/ /municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.brl, https://www.ico.ce.gov.br / .

10. l3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1 ANEXO I - Termo de Referência.
10. 13.2 ANEXO II - Modelo de Carta Proposta Readequada.
10.13.3ANEXO III - Modelo de Declaraçôes.
10. 13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

Ico/CB,27 dejaneio de 2025

atista Gomes
Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e Assistência Social

Portaria N' 2025.01.03.03

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607



I,RE[F.I r(.R\ Z

Cidade Feliz
Se.rràri! ri, l Íabnlt.
r \ssislad(i.' Seial

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

(Conforme Dotumentq Anexo)
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TERMO DE REFERÊNCIA

oBJETO: AOU|S|ÇÃO PARA FUTURAS E EVENTUAIS DOAÇÕES DE VALE-GAS

PARA AS FAMÍLAS EM SrrUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICíP|O

DE rCÓ /CE.

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. AOUTSTÇÃO PARA FUTURAS E EVENTUATS DOAÇÕES DE VALE-GAS PARA

AS FAMíL|AS EM SrrUAÇÃO DE VULNERABTLTDADE DO MUN|CíPIO DE |CÓ/CE.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto Municipal 00612024.

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado conforme os artigos l05, í06 e 107 da lei 14.13312021 , respeitando a

vigência máxima de í0 (dez) anos e Art. 76 do Decreto Municipal 00612024.

"l .3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2. í O presente TR encontra-se respaldado no ETP de Vale-Gás Social com

fundamentação na lei 14.133 de 2021 e se fundamenta na necessidade de

concretização dos objetivos da PolÍtica do Vale-Gás Social, assegurando a

transparência, a eficiência e a economlcidade na contratação dos serviços necessários

para o fornecimento regular de gás de cozinha.

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." í4.126.956/0001-{9

Rub

LOTE ITEM DESCRTÇÃO DO |TEM UNID QUANT VALOR

MÉDIo

VR MÉDIO

TOTAL

1 1 GAS LIQUEFEITO DE

PETROLEO 13KG VOUCHER

PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITO.

UND 1200
R$

121,23

R$

145.476,00

VALOR MEDIO TOTAL R$ 145.476,00 (cento e quarenta e cinco mil

quatrocentos e setenta e seis reais).

R$

145.476,00



reo
l'rl 1'l:Íl ( tt,1 /r.

Ciàttdt: Feliz
s« r€tariã da r'.arhlh!l

5SAO 
^

ç.
6*

s-q Ê/r

â
tà

2.2 Outrossim, o ETP destaca a necessidade municipal de concessão de benefícios

eventuais de vale-gás para a populaÇão carente, com os respectivos requisitos básicos

de qualidade para o foÍnecimento, a estimativa das quantidades, justificativa para a

contratação, impactos ambientais e possíveis medidas compensatórias, contratações

correlatas, as possiblidades de fornecimento do mercado além dos demais itens

necessários para elaboração completa de um ETP, conforme dispÕe a Lei 14. 1133 de

2021 .

3. DESCRTÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

O resultado pretendido com a licitação para a aquisiçáo de gás de cozinha tipo GLP

para a Política do Vale-Gás Social em lcó, Ceará, é garantir um fornecimento confiável,

seguro e sustentável de energia para as famÍlias beneficiárias, ao mesmo tempo em

que promove a eficiência e a transparência no uso dos recursos públicos. Aqui estáo os

principais resultados esperados:

Garantia de Abastecimento: Assegurar um fornecimento regular e contÍnuo de gás de

cozinha tipo GLP para atender à demanda das famílias beneficiárias da Política do

Vale-Gás Social, garantindo assim o acesso a uma fonte de energia essencial para o

preparo de alimentos e outras necessidades domésticas.

Qualidade do Produto: Garantir que o gás de cozinha fornecido atenda a todos os

padrôes de qualidade e segurança, proporcionando assim um ambiente de cozimento

seguro e saudável para os usuários finais.

Economia de Recursos: Obter o melhor valor pelo dinheiro público, por meio de uma

licitação competitiva que resulte em preços justos e condiçÕes comerciais favoráveis

para o município de lcó. lmpacto Social: Contribuir para a melhoria das condiçôes de

vida das famílias beneficiárias da Política do Vale-Gás Social, proporcionando uma

fonte de energia acessível e conÍiável que contribua para a segurança alimentar, o

conforto doméstico e o bem-estar geral.

Sustentabilidade Ambiental: Reduzir a pegada de carbono associada ao transporte e

ao uso de combustíveis fósseis, promovendo práticas de compra sustentáveis e

apoiando a transição para uma matriz energética mais limpa e renovável no município.

Ao alcançar esses resultados pretendidos, a licitação para a aquisição de gás de

cozinha tipo GLP para a Política do Vale-Gás Social em lcó náo apenas atenderá às

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 49
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Os fornecimentos serão executados conforme discriminado a seguir:

Após a assinatura do contrato, serão emitidas as notas de empenhos e posteriormente

enviadas para o contratado a fim que possam ser confeccionados os tlckefs de

âutorização de recebimento, por parte dos usuários beneficiados pelo programa. A

entrega dos ticket"s deverá ser seguida da nota fiscal contendo a mesma quantidade

de autorizações.

Assim, a empresa deverá dispor, a partir da entrega da nota fiscal e as certidões

válidas, da quantidade de botijÕes, conforme este termo de referência, devendo ainda

manter atendimento para o público em horário comercial de segunda a sexta das 7h

ate 17h e nos sábados das 7h até 13h. Logo, a partir do recebimento pelo técnico do

ticket o usuário poderá imediatamente recolher o botijão completo, levando um vazio

para troca no estabelecimento ganhador da licitação.

O ticket deverá ser preenchido e atestado pela equipe responsável pela secretaria, o

qual concederá o direito de troca, por prazo máximo de seis meses, não podendo

aliená-lo, ou doado para outra pessoa. Em todo o caso, a troca poderá ser realizada

por outrem, desde que munido dos documentos de identificação própria e do

beneficiado do vale-gás.

Após atestada a nota fiscal será realizada a liquidação e posteriormente o pagamento

que deverá ocorrer de acordo com o calendário de pagamentos de responsabilidade da

secretaria contratante. Para tanto, o atesto será precedido da entrega dos ticket's na

quantidade solicitada de acordo com a nota de empenho e as certidÕes federal,

estadual, trabalhista, FGTS e municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da exigência de amostra

4.1 . Não haverá exigência de apresentação de amostra, para o presente processo-

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/000í -49
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Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

5. MODELO OE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Fornecimento

5.1 . Os tíquete serão fornecidos nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem

(ns) de Compra (s) e Nota de Empenho Emitidas pela contratante e entregues no prazo

máximo de 10 (dez) dias.

5.2. Caso nâo seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçôes de caso

fortuito e força maior.

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal

00612024, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entrdade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

Rua Francisco Macíel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." í4.126.956/0001..49

Garantia da contratação

4.3. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos artiqos 96 e sequintes da Lei

no 14.133, de 2021 .

5.5 Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

5.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. FtSCALTZAÇÃO

7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) de

contrato da contratante, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , arl.

1 1 7, caput e art. 16 do Decreto Municipal no 00612024).

7.2. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do

objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por

intermédio de Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e

comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

7.3 A fiscalização será exercida no interesse das secretarias contratantes, inclusive

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

7.4. CABERÂ À F|SCAL|ZAÇÃO EXERCER RTGOROSO CONTROLE NO

CUMPRIMENTO DO CONTRATO:

7.4.1 . Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições (Artigo 16 - do

DECRETO No 006/2024 DE í9 DE FEVETRO DE2024).

l. Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

ll. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e

divergências surgidas na execução do objeto contratado;

lll. Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários

ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a

execução da despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;

lV. Conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos

efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o

objeto mediante termo assinado pelas partes;

V. Realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.' 14.13312021 , o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;

Vl. Manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;

Vll. Adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentaÉo das partes, suas

obrigaçóes e esclarecer eventuais dúvidas;

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 -,{9
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b) utilização de check lists, isto e, listas de verificaçáo para a análise dos aspectos

técnicos referentes à contrataçáo;

c) elaboraçáo de relatório periódico de acompanhamento mensal;

d) disponibilizaçáo de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo

sugestÕes e reclamaçÕes que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para

gerar melhorias no objeto;

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

execuçáo do objeto, sempre que possÍvel com a participação de pelo menos 02 (dois)

servidores ou agentes públicos, registrando em ata o conteúdo das deliberaçôes.

Vlll. Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execuçáo do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis,

lX. Determinar a reparação, correçâo, remoçáo, reconstrução ou substituição, às

expensas da contratada, no total ou em parte, do ob.jeto contratado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execuçáo;

X. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com

as especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto

Básico; Xl. Exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente

estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;

Xll. Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especificaÇões e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita

execuÇão do obieto;

Xlll. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteçâo individual e coletiva de

segurança do trabalho, quando cabível;

XlV. Verificar a correta aplicaçáo dos materiais, e requerer das empresas testes,

exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de

qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

XV. Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e

realizar as determinaçôes e comunicaçÕes necessárias à perfeita execução dos

serviços;

XVl. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Geará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956/0001.,49
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requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

XVll. Formalizar notificaçÕes por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da

situaçáo, estabelecendo prazo para o cumprimento das obrigaçÕes e/ou apresentação

de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e

aplicação de penalidades;

XVlll. Em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes

verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor

do contrato, colher previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua

atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;

XlX. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX. Preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do

objeto recebido;

XXl. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração,

rescisáo ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato

fiscalizado, inclusive com a emissáo de parecer,

XXll. Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos

ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de

tais medidas;

XXlll. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos

serviços;

XXIV. Receber e fomentar avaliaçôes relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XV. Manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e

realizar as determinações e comunicaçôes necessárias à perfeita execução dos

serviços,

XVl. ComunicaÍ ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que

requeira tomada de decisÕes ou providências que ultrapassem o seu âmbito de

competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 -49
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XVll. Formalizar notificaçôes por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para

saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da

situação, estabelecendo prczo paru o cumprimento das obrigaçôes e/ou apresentação

de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor de

contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e

aplicação de penalidades; XVlll. Em caso de descumprimento contratual e/ou

quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade,

além de comunicar ao gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir os

indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instruçáo do processo;

XlX. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;

XX. Preencher ao final do contrato, o termo de avaliaçáo do serviço prestado ou do

objeto recebido;

XXl. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogaçáo, alteraçáo,

rescisáo ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relaçáo ao contrato

fiscalrzado, inclusive com a emissão de parecer;

XXll. Consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade de acréscimos

ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de

tais medidas; XXlll, Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta

ou indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou

as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos

serviÇos,

XXIV. Receber e fomentar avaliaçÕes relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto

recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário;

XXV. Exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja

legalmente atribuída.

I GESTOR DO CONTRATO (ARTTGO 15 DO DECRETO No 006/2024 DE ',tg DE

FEVETRO DE 20241.

Art. '15. Compete a comissão e/ou gestor do contrato, observado o disposto na Lei

Federal no 14.13312021, administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-

lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:

I. Manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual,

mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de

t)^
ã\
PI
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composiçâo de custos contidos na proposta licitatória, mantendo cópia disponÍvel

das referidas planilhas, com registro da equação econômico-financeira do contrato;

Controlar o prazo de vigência do contrato e de execuçáo do objeto, assim como

de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência

razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo

procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando admitida;

Manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo,

em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou

prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso,

Prover a autoridade superior de documentos e informaçóes necessários à

celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei,

inclusive para prorrogaçáo do prazo do instrumento contratual, neste último caso,

após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do

fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;

Avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato a serem decididos pela autoridade competente;

Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

Aplicar a sanção de advertência;

Analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do

contrato, conforme rol e condiçÕes dispostos no instrumento contratual e nas normas

que disciplinam a execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato

para regularização, quando for o caso;

lncluir e conferir as certidôes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária

necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do

contrato, e encaminhar ao setor responsável;

Acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de

saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício;

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas

da contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

Realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149
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Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerramento do instrumento

contratual;

XlV. Exercer qualquer ouka atividade compatível com a função que lhe seja

legalmente atribuída.

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1 Os ticket's serão empenhados mensalmente na quantidade de 100 unidades,

conÍorme dispÕe a lei n"1.18712023, ou então em quantidades relativas que perfaçam o

percentual mensal de 100 ticket's conforme disposto na lei municipal. Assim,

bimestralmente poderáo ser efetuados empenhos com quantidades de 200 ticket's e

etc. Outrossim, as ordens de compras e empenhos estarão condicionadas ao crédito

orçamentário disponível no órgão contratante, o que sucederá em menor quantidade

relativa em decorrência da indisponibilidade fiscal.

10. LTQUTDAÇÃO

I 0.1 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133 de

2021

10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão:

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O valor a pagar; e

e) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001 49
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçã o mencionada no art. 68 da Lei

no 14.'133 de 2021 .

10.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutençâo das

condiçÕes de habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorÍogado

uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

í0.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação perante a administraÇão.

11. PRAZO DE PAGAMENTO

11.1 . O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conÍorme seção anterior, em todo caso será

respeitado o cronograma de cada de cada secretaria.

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva tealização, mediante aplicação do índice IGP-M FGV de correção

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001,49
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monetária.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

12.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

12.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006 , náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

13.1. A presente contrataÇão não permite a antecipação de pagamento.

í4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

14.'l . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério

de julgamento pelo [MENOR PREÇO].

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.2.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURíDICA

14.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio httos ://www. o ov. b r/em D resas-e-neoocios/ot-

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/000í -.09

arl



reo 1o$

l'tt!,l Lr r ulL{ /7

Cictutde Feliz

r]oo'.
""Àã\

>,1i rl". /
Rl rlcil

'14.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dê

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77

de 18 de março de 2020

14.7. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

admin istradores;

14.8. Filial, sucursial ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

14.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata

o art. '107 da Lei no 5.764. de 16 de deze m bro 1971

'14.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva.

15. HAB]L]TAçÃO rtSCel, SOCTAL E TRABALHISTA.

í 5.í. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2. Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles refativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751 , de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.1 26.956/0001 -,49
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da Fazenda Nacional

15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

15.4. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de í o de maio de 1 943;

15.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou fMunicipal] relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

15.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos kibutos [Estadual] ou fMunicipal]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal.

1 5. QUAL|FICAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCETRA

16.1 . Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do interessado, caso se trate de pessoa física;

16.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -

Lei no 14.'133, de 2021 , art.69, caput, inciso ll

16.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e

parágrafo 50, da Lei Federal No 6.404/76).

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágraÍo 20,

do Decreto-lei No 486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do

Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional

de contabilidade.
r(ua rraírcrsco lYlacrer (laprllv:,-.., 
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c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura;

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

f) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD

ao Sped.

1 6.4. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10o/o do valor total

estimado da parcela pertinente.

16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deveráo atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura. (Lei no í4.í33, de2021 , art.65, §1").

16.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada

pela empresa.

17. QUALTFTCAÇAO TECNTCA

17.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA,

obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitação, expedida por

entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a

prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado

por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às

informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contrataçâo/Pregoeiro(a) ou

quem este indicar.

17.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

17.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

f;ru.4
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legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

17.4. CerliÍicado de autorização de ponto de revenda de GLP - Gás LiqueÍeito de

Petróleo, de acordo com os termos da Resolução ANP no 51 de 02 de Dezembro de

2016.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade gestora: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social - SETAS

Órgão: 19 - SECRETARIA DA ASSISTENCIAL SOCIAL

Unidade orçamentária: 19.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Proj. atividade : 2.098 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VALE-GÁS MUNICIPAL

Natureza: 3.3.90.32.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Função: 08 - ASSISTÊNCA SOCIAL

sub-função: 244 - ASSISTÊNCA COMUNITÁRlA

Fonte de recurso: '1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos

lcó - CE, 26 de dezembro de2024

Respoasáveis pela Elaboraçâo do Termo de Referêucia:

L CAVALC

SECRETRIÀ DO TRABÀLHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Francisco Maciel da Silva, S/N, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' í4.1 26.956/0001 -.{9

18, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1. O custo anual estimado total da contratação e de R$ 145.476,00 (cento e

querenta e cinco mil quatrocêntos e setenta ê seis reais), conforme item 1 deste

Termo de Referência.
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LEt No í.187/2023

INSTITUI A POL|TICA DO VALE-GÁS SOCIAL NO
ÂNrarro Do MuNtcÍpro DE rcó E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Excelentíssima Senhora Prefeita do MunicÍpio de lcó, Sra. Ana Laís
Peixoto Gorreia Nunês, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara APROVOU e eu SANCIONO e

PROMULGO a seguinte Lei:

AÍt. ío - Por intermédio da presente lei, fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, autorizado a

conceder até 100 (cem) vales por mês às pessoas carenlês do Município para

aquisição de gás de cozinha, chamado "Vale-Gás Social".

Art. 20 - Os critérios de concessão do benefício do Vale Gás Social, serão
estabelecidos na presente lei.

Art. 30 - Serão concedidos até í.200 (hum mil e duzentos) vales por ano,
que atenderão famílias que se enquadrem na presente lei.

Parágralo único: A concessão do Vale Gás Social atenderá a no máximo
três benefícios anuais por família, respeitado o intervalo mínimo de dois meses
entre cada benefício.

Art. 40 - A concessão do Vale Gás será realizada em favor do grupo
familiar que atenderem os seguintes requisitos:

l. Estar inserido e atualizado no sistema do Cadastro Único;

ll. As famílias devem ser cadastradas e acompanhadas pelos Centros
de Referência de Assistência Social (CRAS);

lll. Comprovação de membros da família que participem de
Programas, Serviços ou Benefícios socioassistenciais;

lV. Ter renda familiat per capÍa de até R$ 300,00 (trezentos reais) ou
possuir renda familiar total, igual ou inferior a 2 salários mínimos;

V. Possuir integrantes familiares no benefício do BPC (BeneÍÍcio de
Prestação Continuada);
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Vl. Apresentar documentação mínima para a concessáo, sendo, no

mínimo: RG, CPF, NlS, Comprovante de Endereço e Resumo do

Cadastro Único.

§ 1o: Os beneficiários de que trata a presente lei receberão um voucher
para troca do botijão de í 3kg em estabelecimentos credenciados.

§ 20: As disposições desta lei referem-se a recarga do botijão, não sendo

de responsabilidade do Município a aquisição do botijão.

Art. 50 - Para fins de concessão do Vale Gás será avaliado, inicialmente,

as declarações prestadas pela família interessada, podendo a Secretaria do
Trabalho e Assistência Social realizar estudo social para aÍerir a veracidade das
informações.

Art. 60 - Constatada informação inverídica, o responsável pelas
informações deverá providenciar a devolução da quantia recebida, sem prejuízo

de outras medidas cíveis e criminais.

Parágrafo único: Náo havendo pagamento, será inscrito em dívida ativa
o vâlor equivâlente ao pago pela municipalidade, corrigido na forma da Lei

Municipal no 1.11412021 (Código Tributário Municipal).

Art. 70 - Não será admitida, em nenhuma hipótese, que a família
beneflciada perceba o Vale Gás nos seguintes casos:

l. Não atender as exigências do art. 40;

ll. Possuir em seu grupo familiar pessoâ com êmprego, desde que a
renda não ultrapasse a renda prevista no;

lll. O beneÍiciário não poderá ser atendido ao mesmo tempo pelo
AuxÍlio Gás (Lei 14.23712021 ) ou pelo Programa Estadual (Lei no

17.66912021) que possuem a mesma natureza desta Lei;

lV. Possua servidor efetivo, contratado ou comissionado e/ou
terceirizado do Município de lcó, ou que possuam vínculo
empregatício de qualquer natureza com qualquer esfera da
administração pública;

V. Beneficiário que residam com a mesma família contemplada pelo
programa;

Vl. Beneficiários que não residam na circunscrição do Município de
lcó;
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Vll. Beneficiários com participação em empresas (sócios) ou
microempresário individual

Art. 8o - A competência para execução da presente lei ficará a cargo da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social;

Art.90 - Para a execução da presente lei, fica o MunicÍpio de lcó, através
da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, realizar o dispêndio mensal de
ate R$ 14.000,00 (quatoze mil reais).

Art. í0 - As despesas decorrentes da presente lei serão realizadas
mediante dotações próprias da Secretaria do Trabalho e Assistência Social.

AÉ. 11 - Os casos omissos na presente lei serão resolvidos através de
Decreto.

§ 1o: Fica o chefe do executivo municipal autorizado, mediante decreto, a
proceder com a revisão do valor contido no art. 9o, em caso de aumento do valor
da recarga.

§ 2o: O valor conlido no parágrafo anterior não poderá ultrapassar o
percentual de 1oo/o (dez por cento) do contido no art. 90.

§ 30: Na hipótese de o valor do reajuste ultrapassar o montante previsto
no parágrafo anterior, será obrigatório envio de novo projeto de lei, para alterar
o valor do repasse.

AÍ1. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Paço do Palácio da Alforria, sede do Poder Executivo Municipal de lcó,
aos 29 de maio de 2023.

ÂXA LAIS PEIXOTO CORREIA NUilEé
PÍeí.it do unicipio de lcó
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ANEXO tr-MODELO DE CARTAPROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de LicitaçÕes do Município delcó/CE
Ref.: Pregão Eletrônico n' 19.002/ 2025-PE.

A proposta comercial encontÍa-se em conformidade com as informações pre!.lstas no edital e seus
anexos.

Identifi cação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio)
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A pÍesente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão

3. Formação do Preço

Importa a presente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infralegais,
nas convenções coletivas de habalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entÍega da proposta.

Local, data

Assinatura de representante legal
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

Lote Item EspccificaçÕes Marca Unid. Quant.
Preço

Unit. (Rl$)
Preço Total

(R$)

Valor Total

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/000149 - Telefone: (88) 3561-2607
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DECLAIL{ÇÃO

NOME E OUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Não emprega menor de 18 anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menoÍ
de 16 anos, salvo menor, a paÍÍu de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXIII, da ConstiruiÇão;

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal;

c) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habiiitação e que a mesma não foi declarada inidônea
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporadamente impedida de licitar, contratar ou
transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV
do art. 156 da Lei 14.133/2021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei n" 13.709 / 2018;

f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçÕes impostas nele e em seus

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infraiegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
defrmtivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatóÍio;

g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
pÍestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n" 14.133/2021).

h) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto
da licitação e com os riscos atribuidos ao contÍatado.

-(-), -de 
-202s.

DECI-ARANTE

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' 14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607

ANEXO M. MODELO DE DECLARACÃO

Pelo que, poÍ ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.
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ANEXO TV_MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMIMSTRATTVO N"

-, 

QI,]B FAZEM ENTRE SI A
PREFEITI'RA MUMCIPAL DE ICÓ, ATRAYES
DA SECRETARIA DE E A EMPRESA

ABATXO QUALTFTCADOS,
PARA O FIM QI,,IE NELE SE DECLARA:

O MLINICIPIO DE ICO, através da Secretária de 

-, 

inscrita no CNPJ sob o n'
neste ato representado peto (a) Ordenador (a) de Despesas o Sr (a)

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no , infrafrrmado, doravante
denominado de CONTRATANTE, e a Empresa pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n' , com sede à _, na cidade de _, Estado
do _, E-mail Representado Legalmente nesse ato pelo , portador
do CPF n' eRGsobon" doravante designado CONTRATADO,

,.. e em observância às disposiçÕes da Leitendo em vista o que consta no Processo n" ..

no 14 lli de lo rle ahril rle )O?1 e T)e.Íetô No 006 de 19 de íeveteiro de ?O)4 e demais legislação
aplicável, resolvem celebÍaÍ o presente Termo de Conúato, decorrente do PÍegão Eletrônico n"
19.002/ 2025, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas:

r. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. O objeto do presenre insrrumenro é a AQWSIÇÃO PÁRÁ F'IIT(IRÁS E EYENTUÁIS DoAÇOES
DE VÁLE-GÀS PARA AS FÀMILUS EM SITUÁÇAO DE YT]LNERABILIDÁDE SOCIÁL DO
MUMCÍPIO DE ICÓ /CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
Objeto da contÍatação:

I-OTE ITEM ESPECIFICAÇÓES MARCA QTD
YALOR
UNT. RS

YALOR
TOTAL R$

São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de tÍanscrição
l. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação;
3. A Proposta do Contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

2. CLÁUSLJLA SEGLTNDA - VIGÊNCIA n pnOnnOGAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação serâ de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os

artigos 105, 106 e 107 da lei 14-1,33 / 2021, respeitando a vigência máxima de 10 (dez) anos.
2.2. A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competeate, de que

as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956/0001-.49 - Telefone: (88) 3561-2607
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3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO CONTRATUAIS
(aÍt. 92, IV, VII e XVI[).
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os pÍazos e condiçÕes de
conclusão, entÍega, observação e Íecebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este
Conúato.
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. L Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
PREÇO

I . O valor total da contratação é de R§
2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outÍos necessários ao
cumprimento integral do objeto da contÍatação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.2. FORMADEPAGAMENTO
5.2.1. O pagamertÍo serâ realizado atÍavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corÍente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem ba,ncâria paru
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento pÍevisto no art. 75, § 4", da Lei n'
14.133/21, como meio preferencial paÍa pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instiruições
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZODEPAGAMENTO
5.3.l.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contÍatante atestar
a execução do objeto do contÍato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entÍe o termo fnal do prazo de pagamento atê a daÍa de sua efetiva realizaçáo,
mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

s.4. coNDrÇÔEs DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contÍatação, conforme disposto neste instrumento e./ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contÍatante deverá comunicaÍ a empresa paÍa que
emita a nota fiscal ou fatura com o valoÍ exato dimensionado.
5.4.3. O setoÍ competente para proceder o pagamento deve veriFrcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, taj.s como:
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.4. Havendo erÍo na aplesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipôtese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regtlarização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contÍatante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletÍônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei n" 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçào deverá realizar
consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação

Rua Francisco Maciel, s/n, Gentro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.' '14.126.956/0001-49 - Telefone: (88) 3561-2607
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exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá set prorrogado uma.vez, por igual
periodo, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo rcgolaizago ou sendo a defesa considerada improcedente, o contÍatante deveÍá
comunicar aos óÍgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fucal quanto à inadimplência do
conúatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantiÍ o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao conÍatado a ampla
defesa.
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào rcalizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatâdo não regularize sua situação junto ao órgão
responsável pela inadimplência.
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação aplicável.
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
5.4.13. O conhatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na ÍefeÍida Lei
Complementar.

6. CLÁUSULASEXTA. REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis Íto pÍazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 13/01/2025.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC - Índice Nacional de Preços
ao Consumidor-IBGB, exclusivamente paÍa as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconência da
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a paÍiÍ dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não dilulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagarà ao
Contratado a rmportância calculada pela últrma variaçào conhecida, liquidando a diferença
coÍrespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice§) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado poÍ apostilamento.
6.9. Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração, ocorrerá a modificação da
data-base, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os
próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.

7. CLÁUSULA SÉTRTA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
7.l. São obrigaçÕes do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Rua Francisco Maciel, s/n, Centro, lcó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n." 14.126.956/0001-,f9 - Telefone: {88) 3561-2607
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçào
do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1 .9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração teÍâ o pÍazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo paÍa apuÍação
de descumprimento de cláusulas conffatuais.
7. I .1 I . A AdministÍação não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conúatado com
terceios, ainda que vhculados à execução do contrato, bem como por quaiquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma veÍsão em português, e da
relaçáo ü rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8.1 .3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâta da
entÍega, os moúvos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo, com a devida comprovação;
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conúato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
ptazo frxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
frscalização ou o acompanlamento da execução contratual pelo Conratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
8.1.7. Quando não for possível a veiftcaçã.o da regularidade nos sitios eletrônicos oficiais, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) ceÍtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidao de Regulandade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
8.1 .8. Responsabiüzar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por todas as obrigaçÕes
úabalhistas, sociais, preúdenciárias, ributárias e as demais previstas em iegislação específica, cuja
hadimplência não tÍansfere a Íesponsabilidade ao ContÍatante;
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8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencra
anormal ou acidente que se verifique no [ocal da execução do objeto contÍatual.
8. I .10. Paralisar, por determinação do ContÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.1 l. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou paÍa qualificação, na conúatação direta;
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (at. 116 da Lei 14.133/21), conforme exigido na legislação
pertinente;
8. | .1 3. Comgovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusula acima, no prazo {ll.ado pelo fiscal do
contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágafo
único);
8. I .14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.2. Arcar com o ônus decorente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, rnclusive quanto aos custos vanáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados to aít. l24,II, d, da Lei
n" 14.133, de 2021.
8.3. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Conúatante;
8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os matedais, equipamentos, feÍamentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de
boa técnica e a legislação de regência;
8.5. Orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contÍato;
8.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.7. Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
9. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINI§TRATIVAS
I 0.1 . Comete infração administrativa, nos temos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato,
b) Der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestaÍ declaração falsa
duÍante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou pÍaticaÍ ato fiaudulento na execução do contrato;
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j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fiaude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos do certame;
[) Pratrcar ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n" 12.846, de i" de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sançÕes:

I.Advertência, quando o Contratado der causa à rnexecução parcial do contrato, sempÍe que não se
justi-ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei 14.133/21):
Il.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f

e g do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se justiflcar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', da Lei 14.1,33/21);
Ill.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei14.133/21)
IV.Multa:
(I)Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso i-njustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admrnistração a promoveÍ a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do aÍÍ. 131 da
Lei n. 14.133, de 2021.
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total
do objeto;
10.2. A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
ÍepaÍaçào integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9p)
10.3. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
10.5. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, aiém da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
l0.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admiristrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Conüatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍt. 158
da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contlataÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contÍatar.
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (an. 156, §1'):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiandades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o ContÍatante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme noÍnas e orientaçôes
dos órgàos de controle.
10.9. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ott em outÍas leis de
licitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei
n" 1,2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
l0.l0.A peÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com
abuso do dteito para facilitar, encobrt ou dissimular a pÍáttica dos atos rlicitos previstos neste Conúato
ou paÍa pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)
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10. I I .O Contratante deverá, to pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado ü data de aplicação da
sanção, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadasúo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), hstrruídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
l0.l2.As sançôes de impedimento de licitar e conúatar e declaÍação de inidoneidade para licitar ou
contÍataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.
l0.l3.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeÍão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conúato ou de
outÍos contÍatos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo orgão on contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n' 26, de 13 de abrll de 2022

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
ll.l. O contÍato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as paÍes contraentes.
I 1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍtigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
I 1.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4. A aiteÍação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringiÍ sua capacidade de conclut o contrato.
1 1.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
11.6. O termo de extinção, sempre que possíve1, será precedido:
I I .6. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
I1.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I I .6.3. IndenizaçÕes e multas.
I 1.7- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenízaçáo por meio de termo iadenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).
I 1.8. O contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de r.afi)Íeza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgo ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o teÍceiÍo gÍau (aÍt. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de Íecursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO

12.2. A dotaçã.o relativa aos exercícios hnancetos subsequentes seÍá indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos oéditos correspondentes, mediante apostilamento.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133, de 2027, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e noÍrnas e principios gerais
dos contratos.
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ra. cTÁusuTA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alteÍações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/" (vnte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
i4.4. Registros que não caracterizam alteaçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbuá ao contÍatante divulgar o pÍesente instrumento no PoÍtal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no arÍ.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei N"
14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contÍatos e disposições
de direrto privado;
16.2. E elerto o Foro da de Icó para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Conúato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍÍ.92, §1" da Lei n" 14.133/21.;
16.3. Para frmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contÍatado, é lawado o
presente terÍno, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contÍatantes e pelas testemunhas abaixo.

Icô/ CE, de de 2025

Ordenador de Despesas da Secretaria 

-
CONTRATANTE

Testemunhas:

l-
CPF:

.,

CPF:

CONTRATADA
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